
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIOPÚBUCO MILITAR
Procuradoria de Justiça Militarem Minas Gerais

RECOMENDACÃO N° 01/PJM/JF/2001. de 10/01/2001

o Procurador da Justiça Militarda União em

Minas Gerais, no uso de suas atribuições, em conformidadecomo

disposto no art. 6°, XX,da LC 75/93, e

Considerando-se a necessidade de orientação

aos Comandos Militares situados em Minas Gerais, acerca do tema

"Licenciamento de militares em situação de sub judice";

Considerando-se as reiteradas dúvidas

suscitadas pelos aludidos Comandos a este Órgão Regional do Ministério

PúblicoMilitarem relação ao tratoda questãoem evidência;

Considerando-se a relevância pública da

matéria e as implicações que decorremde sua irregular prática, podendo,

inclusive, causar óbice ao desempenho das atribuições ministeriais, na

condição de titular da ação penal militare fiscal da aplicação da lei;

Considerando-se, ainda, que o licenciamento

de militar nesta condição, em descompasso com a vigente legislação militar,

incluindo-se neste contexto a própria Lei Processual Penal, pode atrair

responsabilidade para a autoridade emissora do ato, em decorrência dos

negativos reflexos que acarretarãotanto para a confecção do IPM,quanto

para a eventual persecução criminal no Foro especializado;




